
ANEXO 3 – Instrução Normativa nº 02-2021 – Controladoria Interna

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM – MINAS GERAIS

PRAÇA PREFEITO HERNANI PEREIRA SCATOLINO, 50 – CENTRO

REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS ADIANTADAS

PREENCHIMENTO PELO BENEFICIÁRIO (DIRECIONAR À PRESIDÊNCIA)

NOME DO BENEFICIÁRIO:
JACKSON LUIZ VENANCIO DE SOUZA

VÍNCULO (CARGO): VEREADOR

BANCO: - AGÊNCIA: - CONTA Nº: -

CONTA CORRENTE OU POUPANÇA? - PAGAMENTO POR CHEQUE? NÃO

LOCALIDADE DE DESTINO: BELO HORIZONTE DISTÂNCIA SUPERIOR A 200 KM? SIM

DATA DE IDA (PREVISTA): 19/10/2021 HORÁRIO DE PARTIDA (PREVISTO): 09:00:00

DATA DE VOLTA (PREVISTA): 22/10/2021 HORÁRIO DE CHEGADA (PREVISTO): 17:00:00

VEÍCULO A SER UTILIZADO: VEICULO DO LEGISLATIVO Nº PERNOITES: 3

ESTÃO EM ANEXO NO FOLDER

A CÓPIA DO COMPROVANTE DA INSCRIÇÃO OU PROGRAMAÇÃO DO EVENTO ESTÁ ANEXA? SIM

OBSERVADOS, ANTES DO PEDIDO, OS LIMITES E CONDIÇÕES DO ART. 6º DA LEI 1.477/2018? SIM

O PERÍODO DE DESLOCAMENTO COMPREENDE FIM DE SEMANA/FERIADO? NÃO

DATA: 15/10/2021

ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO

PREENCHIMENTO PELA PRESIDÊNCIA (DIRECIONAR À CONTABILIDADE OU À DIRETORIA, ver Anexo 1)

PEDIDO DEFERIDO

PEDIDO INDEFERIDO ASSINATURA DA PRESIDÊNCIA
(Anexar o motivo é opcional)

DATA:

TELEFONE: (35) 3858-1229 / SITE: santanadavargem.mg.leg.br

SOLICITO O PAGAMENTO DAS DIÁRIAS CORRESPONDENTES AO DESLOCAMENTO ACIMA MENCIONADO 
CONFORME AS DISPOSIÇÕES ABAIXO INDICADAS.

MOTIVO DA 
VIAGEM:

PARTICIPAR DO CURSO ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E TRIBUNAL DE CONTAS E O
PAPEL DO VEREADOR, FOLDER EM ANEXO

ATIVIDADE 
DESENVOLVIDA:

CORRELAÇÃO ENTRE O 
MOTIVO DA VIAGEM E AS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

O CURSO É PEÇA FUNDAMENTAL PARA UMA ATUAÇÃO MAIS

EFICIENTE E EFICAZ FRENTE A FUNÇÃO FISCALIZADORA DO LEGISLATIVO

 DE SANTANA DA VARGEM 

BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL 
Nº 1.477/2018
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